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PORTARIA N”. 919/2026

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA RENATA
FRANCEELE UDENAL. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de junho de 2026, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora RENATA FRANCIELE

UDENAL. brasileira, inscrita no CPF/MF sob n° 006.xxx.xxx-36, residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO II,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de Junho
de 2026.

Registra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.
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CONCEDE ATASIAMENTO POR MüUVO DE
nnr-.NClA A SEI^VIDORA RENAl A 1-RANClEEE
i inFNAl, F, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AEAStTAMENTn POR MOTIVO DE
IsF.RVlPORA GISHEE CRISTINA

niA<; DA SILVA. F DÁ OUTRAS

CONCEDE
nOFNCA A
r.OTARDI -
PROVIDÊNCIAS

Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do Prefeito Municipal de Iporü, Estado doRORFRTO da SILVA -

Paraná no uso de suas atribuições e considerando:
ROBERTO DA SILN A -

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

835/2006:
o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei
atestado Médico:o

0 disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006.
0 atestado Médico:

n .

l^^^Concedcr, no dia 11 de junho de 2026, '/j (meio) período de
ipACTAvirMTO POU MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
r .ciri 17 r-nig-nxA r.OTARDI PIAS DA SILVA, brt^ilcira.

casada, inscrita no CPF/MF sob n° 008.x.kx.xxx-70, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporü, Estado do Parana.
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Publico,^ para o

de ENEERMEIRA. lotada na Secretaria de Assistência a

efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de

cargo
Saúde.
11 - Retroagir os

Conceder, no dia 11 de junho de 2026, 01 (um) dia de
afastamento por motivo de DOENÇA a Servidora
RENATA FRANCIFLE UDENAL. brasileira, inscrita no CPF/Ml-

sob n° 006.XXX.XXX-36, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporü, Estado do Paraná, servidora Pública M^nicipa.
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGLNU
COMUNITÁRIO DF SAÚDE - CENTROil, lotada na Secretaria

de Assistência à Saúde. ^ . j ■ u i
- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho deII

2026. 2026.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registra-sc,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-Pr. 15 de junho de 2026.
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governo GOVERNO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOllVO DE
QFRVinORA ANA PAULA DADOENÇA A

CONCEDE afastamento POR MOTIVO DE
nOFNCA A SERVIDORA JULIANA GATTl DA
SILVA RIBEIRO. E DÁ OUTRAS

DA OUTRASECRD7 DE OLIVEIRA
PROVIDÊNCIAS. PROVIDÊNCIAS.

Prefeito Municipal de Iporü. Estado do - Prefeito Municipal de Iporü, Estado doROBERTO DA SILN .A -

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
ROBERTO DA SILVA

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no An. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006.
o atestado Médico:

o disposto no Art. 34. § 4° da Lei n°. 835/2006,
o atestado Médico:

RF.SOI VF'

1 - ConlTder, no dia 11 de junho de 2026, '/: (meio) pçriodo de
afastamento por motivo de DOENÇA a Servidora
P-VI II A DA ÇRU7- DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no

CPF/MF sob n°. 079.xxx.x\.\-l 1, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporü. Estado do Paraná, no Cargo de AGLN IL
cnMiíMTÁRIO DF SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde. , ● i
11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de
2026.

*^-^Conceder, a partir de 08 de junho de 2026. 05 (cinco) dias de
^4C>Tivn DF DOENÇA a Servidora

1
AFASTAMENTO PQE

rvA S11.VA RIBEIRO, brasileira, inscrita no

091.W.X.XX-59, residente e domiciliada nesta cidade e
Estado do Paraná servidora Pública Municipal.

JULIANA
CPF/MF sob n

coTmada^alíav&dõ’contrato n«. 010/2025, ™

Seletivo Simplificado, no cargo de AUXILIAR DE APOIO A
INFÂNCIA, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

efeitos desta Portaria a contar de 08 de junho de11 - Retroagir os
2026.Registra-.se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporü-Pr. 15 de junho de 2026.

Registra-se,
Publique-sc, e
Cumpra-se.
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